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____________________________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MALTA 

“CASA JUVENILO TOMÉ DA SILVA” 
CNPJ 02.044.560/0001 – 73 

RUA CORONEL JOSÉ FERNANDES VIEIRA, 45 – CENTRO – CEP 58.713-000   
MALTA - PARAÍBA 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MALTA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00001/2025.  
 
Objetivo: Prestação de serviços especializados 
na área de contabilidade para elaboração de 
Folha de Pagamento, escrituração e 
envio/transmissão de todas as obrigações do 
e–Social – Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas, EFD–Reinf – Escrituração Fiscal 
Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais EFD–Reinf / DCTFWeb, e preparação 
de documentos e serviços de apoio 
administrativo pertencentes à Câmara 
Municipal de Malta – CNPJ: 02.044.560/0001–
73.             
 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 
 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R$ 
28.800,00. 
 
Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
SHILIELSON SALVIANO MEDEIROS  
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Prestação de serviços especializados 
na área de contabilidade para elaboração de 
Folha de Pagamento, escrituração e 
envio/transmissão de todas as obrigações do 
e–Social – Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas, EFD–Reinf – Escrituração Fiscal 
Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais EFD–Reinf / DCTFWeb, e preparação 
de documentos e serviços de apoio 
administrativo pertencentes à Câmara 
Municipal de Malta – CNPJ: 02.044.560/0001–
73.    
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN 00001/2025.    
 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
Classificação: 01 031 2001 2001 MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL, Objetivo: 
Manter as atividades da Câmara em bom 
funcionamento. Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos, classificação: 09 03.03.90.35 
serviços de consultoria; Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos, classificação: 010 03.03.90.36 
outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 
VIGÊNCIA até o final do exercício financeiro de 2024.  
 
PARTES CONTRATANTES:  
 

Câmara Municipal de Malta e: CT Nº 
01001/2025 - 10.01.25 - LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES - R$ 28.800,00. 
 

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
SHILIELSON SALVIANO MEDEIROS  
Presidente 
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____________________________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MALTA 

“CASA JUVENILO TOMÉ DA SILVA” 
CNPJ 02.044.560/0001 – 73 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00002/2025.  
 
Objetivo: Contratação de empresa 
especializada em execução de serviços de 
consultoria e assessoria contábil.              
 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 
 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - 
R$ 91.000,00. 
 
Malta - PB, 13 de janeiro de 2025 
SHILIELSON SALVIANO MEDEIROS  
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em execução de serviços de consultoria e 
assessoria contábil.     
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN 00002/2025.    
 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
Classificação: 01 031 2001 2001 MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL, Objetivo: 
Manter as atividades da Câmara em bom 
funcionamento. Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos, classificação: 09 03.03.90.35 
serviços de consultoria; Fonte: 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos, classificação: 010 03.03.90.36 
outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 
VIGÊNCIA até o final do exercício financeiro de 2024.  
 
PARTES CONTRATANTES:  
 

PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal 
de Malta e: CT Nº 00002/2025 - 13.01.25 - 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - 
R$ 91.000,00. 
 
Malta - PB, 13 de janeiro de 2025 
SHILIELSON SALVIANO MEDEIROS  
Presidente 

 
 
 
 
 
 


